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TEXTO / JUSTIFICAGAO

O art. 4° da Medida Proviséria n® 621, de 2013, passa a vigorar acrescido do §4°, com
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a seguinte redacao:
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§ 4°. O estudante poderd optar pela percepcdo mensal da bolsa paga pelo Ministério
da Saude ou pela remisséo total da sua divida com o FIES, ao final da realizagdo do

segundo ciclo.”

JUSTIFICAGAO

A medida justifica-se porque a divida que o estudante faz com o FIES — Fundo de
Financiamento Estudantii — muitas vezes torna-se um pesadelo para o recém-
formado, que néo consegue adimplir seu débito.
Ja que o estudante estard prestando servigos para a Unido, de forma compulséria,
nada mais justo que esta divida seja paga com a prestacéo do seu trabatho no dmbito
do SUS.
Esta é uma opcéo que se abre ao jovem profissional, que poderé escolher entre a
bolsa paga pelo Ministério da Salde ou entre a remisséo total da sua divida junto ao

FIES, quando terminar a realizacdo do segundo ciclo.




